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22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA. 

21/06/2019. 
Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 
 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE 

 Mensagem nº 010/2019, ao PROJETO DE LEI Nº 052/2019, de autoria do Poder Executivo, que 

autoriza o Munícipio de Tabuleiro do Norte, a receber em forma de dação em pagamento, 

imóveis constantes do Loteamento 08 de junho, e dá outras providências;  

 PROJETO DE LEI Nº 051/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que denomina 

artéria urbana de RUA CARLOS ROBERTO GONDIM BRASIL.  

 Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Cidadania ao Projeto de Lei nº 050/2019 e o 

Projeto de Resolução nº 006/2019.  

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 216/2019, enviado ao Controlador do Município, solicitando confirmação de data pra comparecimento 
à Sessão Ordinária; 

 Nº 217/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 
Norte, enviando autógrafos de lei. 

 Nº 218/2019, encaminhado ao Senhor Rogério Peninha Mendonça, Dep. Federal (MDB-SC), moção de 
apoio.  

4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 073/2019, recebido do Secretário de Meio Ambiente e Turismo, solicitando espaço na Sessão Ordinária 
de quarta-feira, para tratar sobre o tráfego de carro e motocicletas de som nas Vias públicas do 
município.  

 
 
TRIBUNA POPULAR – 
Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

PESSOA JURÍDICA (15min) – não há entidade inscrita.  
PESSOA FÍSICA (10min cada): não há inscritos.  

 
 GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  
Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).   

 

 Espaço concedido ao Senhor Edicélio Targino de Souza, Secretário de Meio ambiente e 

Turismo do município, para tratar sobre o tráfego de carro e motocicletas de som nas Vias 

públicas do município, solicitado pelo ofício nº 073/2019. 
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2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução nº 034 e 
36).  

 
EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 037, de 01 de 

abril de 2019). 

 
ORDEM DO DIA: 

 Única discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 050/2019, de autoria do Vereador Raimundo 

Moreira de Almeida, que reconhece de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Social e 

Formação Cidadã, na Forma que Indica;  

 Única discussão e votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2019, de autoria de diversos 

Vereadores, que altera artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal, referente ao dia das 

Sessões Ordinárias.   
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